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Ementa: Consulta. Município de Curitiba. Contratação de pessoal para operar o Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda. Necessidade de prévio concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme determinado pelo art. 37, inciso II da CF. Excepcionalmente lançar mão do versado no inciso IX, dar. 37 da CF. Observância da lei local quanto aos casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo ilustre Prefeito de Curitiba, em exercício, senhor Luciano Ducci, acompanhado do Secretário Municipal do Trabalho e Emprego, na qual buscam um posicionamento deste Tribunal a respeito da seguinte situação, in verbis:

“Município que pretenda assumir a operacionalização e a manutenção das funções e ações do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda, no âmbito do Sistema Nacional de Emprego/SINE, tendo necessidade, para tanto, de prover recursos humanos para a prestação de serviços de apoio administrativo, técnico e operacional, poderá realizar contratação indireta de pessoal? Quais as opões do Município, compatíveis com a legislação (considerando o disposto nas Leis nº 8.666/93, 9.637/98 e 9.790/99) e os preceitos constitucionais (art. 37, inciso II, da Constituição Federal), para alocação de equipes de trabalho na hipótese cogitada?” 

A peça exordial veio acompanhada de extenso parecer sob o nº 296/09 da Procuradoria-Geral do Município, no qual enfrenta o objeto da consulta, desbordando para várias situações possíveis, conforme o caso concreto que se enfrente e de acordo com a legislação que trata das contratações de pessoal para o serviço público. Faz menção a regra insculpida no texto constitucional, que exige prévio concurso público de provas ou de provas e títulos para o preenchimento de cargos ou empregos públicos, se assim consideradas as futuras contratações.

Em seu arrazoado a parecerista pondera que em situações excepcionais, o Município pode cogitar a contratação indireta de pessoal mediante a celebração de contratos
, convênios
 ou termos de parceria com entidades de direito privado
.

Recebida a consulta pelo despacho nº 2926/09, determinou-se a sua correta e necessária instrução.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca lançou a informação nº 94/09, esclarecendo a existência de consulta, protocolada sob o nº 597080/06, que recebeu o Acórdão nº 103/07 do Tribunal Pleno, tendo a seguinte ementa:

“Consulta. Forma de contratação para atendimento de programas financiados por meio de convênios, cuja duração é desconhecida é o emprego público, através de teste seletivo.”

A Diretoria de Contas Municipais analisou a matéria, exarando a instrução nº 4160/09, na qual se manifestou, preliminarmente, pelo não conhecimento da consulta por entender tratar-se de caso concreto. Entretanto, caso entenda o douto Plenário que a matéria envolve relevante interesse público, manifesta-se no sentido de que a operacionalização do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda deve ser feita com os cargos já existentes no quadro de pessoal do Município e, caso seja necessária a contratação de pessoal, esta deve ocorrer através de concurso público.

O Ministério Público exarou o parecer nº 460/10, no qual corrobora com o opinativo lançado pela unidade técnica, agregando que o Termo de Transição constante ás fls. 57 e segs. dos autos ora em comento, celebrado entre o Estado do Paraná e o Município de Curitiba determinou a imediata assunção dos serviços necessários ao funcionamento dos postos de atendimento pela municipalidade. Sendo assim, caracterizada à necessidade temporária de excepcional interesse público, seu atendimento poderá ocorrer com a contratação de pessoal por tempo determinado, cujas situações devem estar prevista na legislação própria do Município, de acordo com o previsto no art. 37, inciso IX da Magna Carta Federal.

Destarte, caso necessária a contratação de serviços, transitoriamente, até a adequação dos servidores públicos necessários para o desempenho das funções objeto da consulta, atendidas as normas constitucionais e a legislação local, poderá ocorrer a contratação temporária de pessoal, ou mesmo a contratação indireta conforme sugerido pela assessoria jurídica local.

É o relatório.

DO VOTO

Inicialmente, entende-se de bom alvitre aclarar que a Resolução nº 466/05 do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT, reiterada pela Resolução nº 560/07-CODEFAT, possibilitou que Municípios com mais de 200 mil habitantes executem ações relativas ao Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda, mediante a celebração de convênio com o Ministério do Trabalho. Trata-se da municipalização das ações de competência federal.

Em razão desta situação, em dezembro de 2008, o Município de Curitiba firmou convênio com o Ministério do Trabalho e Emprego, tendo por escopo, in verbis: 

“... o estabelecimento de cooperação técnica e financeira mútua para a integração, operacionalização e manutenção das funções e ações do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda, no âmbito do Sistema Nacional de Emprego/SINE, compreendendo as ações de intermediação de mão-de-obra, habilitação ao seguro-desemprego, qualificação social e profissional, certificação profissional, fomento às atividades empreendedoras, e outras ações definitivas pelo CODEFAT, que visem à inserção de trabalhadores no mercado de trabalho, conforme detalhamento em Plano de Trabalho”.

Por intermédio da Resolução nº 266/07 do Conselho Estadual do Trabalho - CET foi aprovado o processo de municipalização das ações, de acordo com o preconizado na Resolução nº 233/06-CET, que instituiu diretrizes estaduais para tal procedimento. Assim, em 20 de maio de 2009 o senhor Governador do Estado do Paraná autorizou a formalização de Termo de Transferência de Responsabilidade pela implantação do Sistema no Município.

Dando seqüência, em 29 de maio de 2009 foi firmado entre o Município de Curitiba e o Estado do Paraná o Termo de Transição nº 003/09, transferindo ao Município a plena gestão do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda.

Com efeito, para a implantação do programa e início de atividades visando o atendimento ao cidadão, é necessário infra-estrutura física, recursos materiais e humanos. Com relação ao pessoal, o convênio firmado entre o Município e o Ministério do Trabalho e Emprego dispõe ser de responsabilidade do Município a manutenção da estrutura operacional própria para as atividades de atendimento, com equipe em quantidade e qualidade adequadas, respondendo por quaisquer ônus decorrentes dos recursos humanos utilizados.

Cumpre-se frisar que o parecer jurídico que acompanha a peça vestibular, dentre suas considerações pondera que o quadro funcional do Município de Curitiba contempla o cargo de agente administrativo, com suas atribuições descritas no anexo I do Decreto Municipal nº 1119/07. Caso entenda-se que os serviços atinentes ao Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda são compatíveis com as atribuições próprias do cargo de agente administrativo, estes passarão a desempenhá-las, respeitando-se a norma constitucional de prévio concurso público

Portanto, em face do ordenamento constitucional vigente o objeto da presente consulta, em regra, se subsume a necessidade de prévio concurso público de provas ou de provas e títulos para a contratação do pessoal necessário para o desempenho destas atividades.

Agora, como bem ponderado pelo ilustre Procurador-Geral junto a este Tribunal de Contas em seu opinativo constante dos autos ora em comento, caso haja necessidade temporária de excepcional interesse público para aplacar as situações iniciais de gestão do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda, o Município de Curitiba, de acordo com a lei local poderá contratar por prazo determinado pessoal para atuar nas atividades dele decorrentes. Como conseqüência lógica deverá se estruturar para a realização de concurso público visando o ingresso do pessoal necessário ao desempenho destas funções, entendidas como atividades fim da Secretaria Municipal do Trabalho e Emprego.

Destarte, entende-se estar presente o relevante interesse público no enfrentamento da situação ora proposta pelo Consulente, razão pela qual VOTO que a resposta seja oferecida nestes termos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 491780/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO , por unanimidade, em:
Responder nestes termos, caso haja necessidade temporária de excepcional interesse público para aplacar as situações iniciais de gestão do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda, o Município de Curitiba, de acordo com a lei local poderá contratar por prazo determinado pessoal para atuar nas atividades dele decorrentes. Como conseqüência lógica deverá se estruturar para a realização de concurso público visando o ingresso do pessoal necessário ao desempenho destas funções, entendidas como atividades fim da Secretaria Municipal do Trabalho e Emprego.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2010 – Sessão nº 12.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 

� Caso se trate de contratação de prestação de serviços de apoio operacional e atendimento à população mediante remuneração.


� Observância do art. 116 da Lei nº 8.666/93.


� Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.





